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 INSTITUTO DE QUÍMICA

 Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato Concessão 
de Uso de Área

Processo 2014.1.147.46.5
Concedente: Universidade de São Paulo através do Insti-

tuto de Química.
Concessionária: Sweden Buffet Ltda. - EPP
Objeto: Contrato de Concessão remunerada de uso de 

área de propriedade da Universidade de São Paulo, situada nas 
dependências do Instituto de Química.

Cláusula Quarta – Da Vigência do Contrato.
4.1 O contrato será celebrado pelo o prazo de 12 meses a 

partir do término da vigência do período inicial de 12 meses, per-
fazendo assim um total de 24 meses podendo ter a sua vigência 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo 
de 60 (Sessenta) meses, desde que haja interesse de ambas as 
partes, manifestado este com antecedência de 60 (sessenta) dias 
do término da vigência contratual.

Cláusula Sétima – Da Representação da Concedente e da 
Concessionaria.

7.2 O representante da Concessionaria deverá comunicar ao 
preposto da Concedente, Fábio Fernando da Silva que adminis-
trará o CONTRATO toda vez que ocorrer qualquer irregularidade 
no desenvolvimento das atividades inerentes a esse Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Termo de Aditamento permanecendo inalteradas as 
demais Cláusulas Contratuais.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Resolução GR-7, de 28-5-2015

Cria o Programa de Bolsas de Monitoria em Cursos 
de Extensão a Distância

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas expede a 
seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica criado o Programa de Bolsas de Monitoria 
em Cursos de Extensão a Distância, que tem por objetivo 
contribuir para a formação de aluno da UNICAMP através da 
prática no processo de ensino-aprendizagem sob supervisão e 
orientação docente.

Artigo 2º - Pode receber bolsa de monitoria vinculada a 
cursos de extensão a distância aluno regularmente matriculado 
em curso de graduação ou de pós-graduação da UNICAMP, 
desde que não receba bolsa ou qualquer outra modalidade de 
auxílio financeiro da própria UNICAMP, de outra instituição de 
ensino ou de agência de fomento nacional ou internacional, que 
exija exclusividade, sob pena de ser exigida a devolução dos 
valores recebidos.

Parágrafo único -  Antes do início do recebimento da bolsa 
de monitoria em cursos de extensão a distância o aluno deverá 
assinar o Termo de Declaração constante do Anexo I desta 
Resolução.

Artigo 3º - São atribuições do aluno bolsista de extensão a 
distância auxiliar o docente responsável por curso de extensão 
a distância nas atividades de planejamento e de organização 
didática dos cursos de extensão, na administração do conteúdo 
do curso nos ambientes virtuais de aprendizagem, bem como 
assisti-lo na execução do curso e no acompanhamento dos 
alunos.

Artigo 4º - Os recursos financeiros para o pagamento de 
bolsa de monitoria em cursos de extensão a distância serão 
geridos pela Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários 
e poderão ser de origem orçamentária da UNICAMP ou extra-
orçamentária.

Parágrafo único -  A Reitoria definirá anualmente o mon-
tante da dotação orçamentária para o pagamento de bolsas 
para este Programa.

Artigo 5º - A solicitação de concessão de bolsa de monitoria 
em cursos de extensão a distância deve ser feita pelo professor 
responsável pelo oferecimento do curso de extensão e aprovada 
pela Comissão de Extensão da respectiva Unidade de Ensino e 
Pesquisa, ou instância colegiada equivalente, quando não hou-
ver Comissão de Extensão.

§ 1º - Na referida solicitação deverá constar o projeto 
do curso de extensão a distância, o período de concessão, as 
atribuições específicas e o valor da bolsa, observados os limites 
estabelecidos no artigo 6º da presente Resolução.

§ 2º - Uma vez aprovada na Unidade de Ensino e Pesquisa, 
a solicitação da bolsa de monitoria em cursos de extensão a 
distância deverá ser submetida à Pró-Reitoria de Extensão e 
Assuntos Comunitários que fixará e publicará os critérios de 
seleção e de aprovação dos projetos, podendo submetê-los a 
comitê ad-hoc de avaliação.

Artigo 6° - Ficam estabelecidos os seguintes valores máxi-
mos de bolsas de monitoria em cursos de extensão a distância, 
segundo as respectivas categorias:

I - aluno de Graduação - bolsa de Iniciação Científica da 
FAPESP;

II - aluno de Mestrado - bolsa MS-II da FAPESP;
III - aluno de Doutorado - bolsa DR-II da FAPESP. 
Artigo 7° - A carga horária mínima para o recebimento das 

bolsas de monitoria em cursos de extensão a distância será de 
dez horas semanais e será definida pelo professor responsável 
pelo curso.

Artigo 8° - A participação no Programa de Monitoria em 
Cursos de Extensão a Distância não cria vínculo empregatício 
com a Universidade, nem obrigação de natureza trabalhista, 
previdenciária ou afim.

Artigo 9° - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

ANEXO I
Eu, (nome, RA, identidade, CPF, endereço), aluno regular-

mente matriculado na Universidade Estadual de Campinas no 
curso de (nome do curso e nível) declaro não estar recebendo 
bolsa ou qualquer auxílio financeiro da própria UNICAMP, de 
outra instituição de ensino ou agência de fomento, nacional 
ou internacional, que exija exclusividade, ficando ciente de que 
caso ocorra qualquer um destes fatos terá a bolsa de monitoria 
em cursos de extensão a distância imediatamente cancela-
da, devendo devolver os valores indevidamente recebidos no 
período.

Declaro, ainda, que tenho ciência e confiro total anuência 
que o Programa de Bolsas de Monitoria em Cursos de Extensão 
a Distância não cria vínculo empregatício com a Universidade, 
nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Resolução GR-8, de 28-5-2015

Dispõe sobre normas para o Processo Seletivo 
Aberto a Graduados ou Alunos Regularmente 
Matriculados em Instituições de Ensino 
Superior (IES), Processo Seletivo para as Vagas 
Remanescentes - PVR 2015/2016 e dá outras 
providências

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa as 
seguintes normas para o Processo Seletivo Aberto a Graduados 
ou Alunos Regularmente Matriculados em Instituições de Ensino 
Superior 2015/2016:

Artigo 1º – O PVR 2015/2016 tem por objetivos:
I. classificar e selecionar candidatos adequados ao perfil 

do aluno desejado pela Universidade Estadual de Campinas 
(Unicamp);

Contratada: Lab Research do Brasil Comércio de Produtos 
para Pesquisa Ltda., CNPJ 07912701000146

Objeto: Fornecimento de estruturas educativas para biolo-
gia (secções de corpo animal)

Valor contratado: R$ 9.000,00
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis
Condições de Pagamento: 28 dias

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor, de 29-5-2015
Ratificando, no Processo USP 2015.1.1078.17.4, o Ato 

Declaratório de Dispensa de Licitacao de acordo com o artigo 
24 inciso XXI da Lei 8666/93 e suas alterações, e conforme a 
Portaria GR-6561/2014;

Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirao 
Preto - USP

Contratada: Interprise USA Corporation
Data: 29-05-2015.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA

 Extrato de Convênio
Convênio 37270
Convenentes: A Universidade de São Paulo e a Fundação 

para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Odonto-
logia.

Interveniente: Faculdade de Odontologia
Objeto: O presente convênio tem por objeto a colaboração 

no oferecimento do Curso de Especialização em Odontologia 
Social - Proc. 2014.1.1180.23.7 - Curso 23-01-00026, Edição 
14.007, a ser realizado no período de 15-05-2015 a 22-10-2016, 
sob coordenação da Prof. Dr. Francisco Haltenhhoff Melani, indi-
cado pelo Departamento de Odonto Social, a FUNDECTO será 
responsável pelo gerenciamento administrativo e financeiro, e 
o departamento esse que se responsabiliza pela realização do 
curso no período proposto e pelo cumprimento do programa 
estabelecido no projeto, que passa a ser parte integrante deste 
instrumento.

Do Prazo e da Vigência – 18 meses.
Valor Total: R$ 237.600,00
Data e Assinaturas – São Paulo, 02-03-2015 – Marco Anto-

nio Zago, pela USP, Waldyr Antonio Jorge, pela FO e Rodolfo 
Francisco H Melani, pela FUNDECTO.

Extrato de COnvênio
Convênio 37480
Convenentes: A Universidade de São Paulo e a Fundação 

para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Odontologia.
Interveniente: Faculdade de Odontologia
Objeto: O presente convênio tem por objeto a colaboração 

no oferecimento do Curso de Especialização em Radiologia 
Odontológica e Imaginologia - Proc. 2014.1.1243.23.9 - Curso 
23-01-00021, Edição 14.007, a ser realizado no período de 
11-05-2015 a 08-10-2016, sob coordenação da Prof. Dr. Marcelo 
Gusmão Cavalcanti, indicado pelo Departamento de Estoma-
tologia, a FUNDECTO será responsável pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro, e o departamento esse que se res-
ponsabiliza pela realização do curso no período proposto e pelo 
cumprimento do programa estabelecido no projeto, que passa a 
ser parte integrante deste instrumento.

Do Prazo e da Vigência: 18 meses.
Valor Total: R$ 178.200,00
Data e Assinaturas – São Paulo, 05-03-2015 – Marco Anto-

nio Zago, pela USP, Waldyr Antonio Jorge, pela FO e Rodolfo 
Francisco H Melani, pela FUNDECTO.

 Despacho do Diretor, de 29-5-2015
Processo FOUSP 2015.1.641.23.1 – Pagamento de bens 

de consumo de pesquisa odontológicos para a área de ciências 
odontológicas, através da verba Federal Capes/Proap/2014. 
Ratifico o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação de acordo 
com o artigo 24, Inciso XXI da Lei 8.666/93, conforme Portaria 
PORTARIA GR 4685, DE 21-01-2010. Unidade Interessada – 
Faculdade de Odontologia da USP. Envolvida(s) E.C. dos Santos 
Comercial ME.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Despacho da Superintendente, de 29-5-2015
Processo Usp: 15.1.555.62.9
Modalidade: Preg. Eletrõnico – Bec Reg. De Preço-Menor 

Preço – 0088/2015
Homologo o procedimento licitatório referente ao Pre-

gão acima especificado, conforme Ata da Sessão Pública de 
08/04/15, e autorizo a despesa.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

 Despacho do Vice-Diretor, de 29-5-2015
Ratificando, no Processo 2015.1.00352.14.0, o Ato Decla-

ratório de Dispensa Licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores com fundamento no 
inciso XXI do artigo 24 da referida Lei, com base na Portaria GR 
6561/2014, com recursos do Projeto Núcleo de Apoio à Pesquisa 
Geodinâmica e Bacias Sedimentares e Implicações para o Poten-
cial Exploratório – Coordenador Wilson Teixeira, ressaltando que 
a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor que 
assina a mesma.

Unidade Interessada: Instituto de Astronomia, Geofísica e 
Ciências Atmosféricas

Contratada: FRITSCH GMBH

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 Portaria IB-13, de 21-5-2015
O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de 

São Paulo, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 
10.520, de 17-07-2002, combinado com o disposto no inciso IV 
do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-2002 e alínea 
“b”, inciso I do artigo 1º da Portaria GR-6561, de 16-06-2014, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa os servidores Yoco Sakamoto, Fernando 
Copeski Nunes e Cristiana A. da Motta e Cristina Godlewski 
Polo, em razão das respectivas Certificações Fundap nºs 165305; 
196176, 151916 e 165307, para atuarem como Pregoeiros nos 
procedimentos licitatórios a serem instaurados no IB da USP, 
através da modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico, Desig-
nando ainda os servidores, Vânia Nogueira Martinez, Patricia 
Berbel L de Almeida e Mariana Imperatriz Fonseca em razão dos 
respectivos Atestados da Fazesp nºs 1786; 2692 e 3068/2015, 
para atuarem como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios 
a serem instaurados no IB da USP, através da modalidade de 
Pregão Eletrônico, objetivando a aquisição de bens e serviços 
comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Os Pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 3º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, 
a contar da data de sua publicação.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

 Termo de Multa Pecuniária
Processo 15.1.507.45.4. Compra 54044. Contratada: Afonso 

Comercial de Conexoes Ltda Me - Objeto: Material de Proteção 
e Segurança. Classificação dos recursos: 33903066 - calçado 
para proteção individual - Tesouro. Classificação Funcional 
Programática: 12.122.0100.5272. Multa pecuniária no valor de 
R$ 47,04, pelo atraso de 28 dias na entrega do objeto constante 
nas nota de empenho 01228321, conforme artigos 4º, 8º, 9° e 
10 da Portaria GR-3161/99.

reconhecido. É vedada a matrícula sem a totalidade dos docu-
mentos anteriormente relacionados;

8.2 De acordo com o disposto no parágrafo §1º do Artigo 40 
do Regimento de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, 
não será admitida a matrícula em Curso de Pós-Graduação de 
diplomados em cursos de licenciatura curta ou similares.

9 DAS LINHAS DE PESQUISA/ÁREAS TEMÁTICAS E VAGAS:
9.1 As Linhas de Pesquisa/Áreas Temáticas do Programa 

de Pós-Graduação em Educação da Universidade de São Paulo, 
bem como o número de vagas disponibilizadas para o processo 
de seleção para o Curso de Doutorado Interinstitucional em 
Educação (DINTER FE-USP/UFPI) são as seguintes:

LINHAS DE PESQUISA/ÁREAS TEMÁTICAS VAGAS DOUTORADO
Cultura, Organização e Educação 02
Didática, Teorias de Ensino e Práticas Escolares 08
Educação Especial 03
Ensino de Ciências e Matemática 09
Estado, Sociedade e Educação 01
Filosofia e Educação 01
História da Educação e Historiografia 06
Linguagem e Educação 03
Psicologia e Educação 01
Sociologia da Educação 02

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1 Os candidatos aprovados deverão assinar um termo 

de conhecimento que, em caso de não financiamento da CAPES 
para as bolsas durante o estágio a ser realizado na Faculdade 
de Educação da Universidade de São Paulo, deverão utilizar 
recursos próprios, para arcar com as suas despesas;

10.2 Não caberá recurso às decisões das Comissões do pro-
cesso de seleção ao Curso de Doutorado Interinstitucional em 
Educação (DINTER FE-USP/UFPI). Não haverá segunda chamada, 
vista ou revisão de provas;

10.3 A inscrição do candidato implica a aceitação das 
normas, instruções e datas para o processo de seleção, contidas 
neste Edital, e nos comunicados já emitidos ou que vierem 
a serem tornados públicos pelo Programa de Pós-Graduação 
em Educação da Faculdade de Educação da Universidade de 
São Paulo;

10.4 A inscrição deverá ser realizada em apenas uma Linha 
de Pesquisa/Área Temática. Caso ocorra inscrição em mais de 
uma Linha de Pesquisa/Área Temática o candidato será automa-
ticamente desclassificado;

10.5 Após a confirmação de sua inscrição o candidato não 
poderá alterar os dados de sua inscrição ou substituir documen-
tos anexados;

10.6 Em se tratando de inscrição indeferida por preenchi-
mento incorreto da ficha de inscrição ou por problemas com 
os arquivos anexados não haverá reembolso do valor pago a 
titulo de inscrição;

10.7 A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de 
Educação da Universidade de São Paulo não se responsabili-
zará por inscrições não efetuadas em decorrência de eventuais 
problemas técnicos, falhas de comunicação, congestionamentos 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impos-
sibilitem a inscrição do candidato no devido prazo;

10.8 A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Educa-
ção da Universidade de São Paulo poderá, havendo necessidade, 
realizar alterações nas datas constantes no presente Edital, o 
que será devidamente comunicado publicamente, no sítio eletrô-
nico do Programa de Pós-Graduação em Educação da USP e da 
Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação da UFPI;

10.9 A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Edu-
cação da Universidade de São Paulo informa que não haverá 
confirmação das inscrições por telefone ou por e-mail. Informa, 
ainda, que é de responsabilidade do candidato informar-se 
sobre o dia, local e horário de realização de todas as etapas do 
processo seletivo;

10.10 O candidato portador de necessidades especiais 
deverá entrar em contato com a Comissão de Pós-Graduação 
da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo, até o 
último dia das inscrições, informando o tipo de apoio/suporte de 
que precisará para a realização das provas;

10.11 A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de 
Educação da Universidade de São Paulo reserva-se o direito 
de resolver os casos omissos e as situações não previstas no 
presente Edital.

Mais informações poderão ser obtidas no sítio eletrônico do 
Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade de 
São Paulo, através do link http://www4.fe.usp.br/pos-graduacao/
ingresso ou na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Educação da Faculdade de Educação da Universidade de São 
Paulo, situada a Avenida da Universidade, 308, Sala 18 - Bloco 
B - Cidade Universitária, São Paulo/SP, CEP 05508-040. Telefone: 
(11) 3091-3519, ou na Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação 
da Universidade Federal do Piauí, situada no Campus Ministro 
Petrônio Portela s/n, Bairro Ininga, Teresina PI, (86) 3237-1410, 
sítio www.ufpi.br/prpg.

 Comunicado
Calendário do Processo Seletivo ao Curso de Doutorado 

Interinstitucional em Educação
(DINTER FE-USP/UFPI), para turma específica de ingressan-

tes (professores efetivos da Universidade Federal do Piauí) no 
primeiro semestre de 2016.

Publicação do Edital do DINTER (FE-USP/UFPI) no Diário Oficial
30 de maio de 2015.
Período de Inscrição
De 19 a 29 de junho de 2015.
Homologação das inscrições
Resultado: no sítio do Programa de Pós-Graduação da FE-

USP, no dia 03 de julho de 2015.
I - FASE I (Eliminatória)
Prova de proficiência em idioma estrangeiro.
As provas de proficiência em idioma estrangeiro serão 

realizadas na seguinte data e no seguinte horário:
15 de julho de 2015, às 14:00,  para os idiomas francês, 

inglês e espanhol.
As provas terão duração máxima de 02 (duas) horas.
Resultado: no sítio do Programa de Pós-Graduação da FE-

USP, no dia 05 de agosto de 2015.
II - FASE II (Eliminatória)
Análise de Projetos e Currículos dos candidatos aprovados 

nas fases anteriores
Realização: de 11 a 21 de agosto de 2015.
Resultado da FASE III e convocação para entrevista
Resultado: no sítio do Programa de Pós-Graduação da FE-

USP, no dia 28 de agosto de 2015.
III - FASE III (Eliminatória)
Arguição com os candidatos aprovados na FASE II
Realização: de 08 a 18 de setembro de 2015.
Resultado: no sítio da Pós-Graduação da FE-USP no dia 30 

de setembro de 2015.
IV - FASE IV – CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO:
Entrega da Documentação:
Os candidatos aprovados na FASE III deverão apresentar a 

documentação comprobatória dos títulos de graduação e mes-
trado, do dia 15 a 30 de outubro.

MATRÍCULA:
27 e 28 de janeiro, para o primeiro semestre de 2016.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Contrato
Empenho 02216661
Inexigibilidade 03/2015 – FFCLRP
Processo 2015.1.702.59.1
Contratante: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto.

1.7.3 Cópia autenticada do Registro Geral (RG), do Cadastro 
de Pessoa Física (CPF), do Título de Eleitor, da Certidão de Nas-
cimento ou de Casamento e, somente para candidatos do sexo 
masculino, do Certificado do Serviço Militar.

Ao candidato estrangeiro pede-se que, em lugar do Registro 
Geral (RG), seja apresentado o Registro Nacional de Estrangeiros 
(RNE), ou documento equivalente expedido pela Polícia Federal.

1.8 O candidato que não apresentar no prazo determinado 
neste Edital a documentação referida será automaticamente 
desclassificado.

2. DA INSCRIÇÃO:
2.1 As inscrições ocorrerão no período de 19 a 29-06-

2015, por meio digital, no sítio eletrônico do Programa de 
Pós-Graduação em Educação da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo. Para ter a sua inscrição confirmada 
o candidato deverá:

2.1.1 Preencher a ficha de inscrição, disponível no link 
http://www4.fe.usp.br/pos-graduacao/ingresso;

2.1.2 Anexar os documentos solicitados, em arquivo Porta-
ble Document Format - PDF (relação de documentos abaixo) e;

2.1.3 Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, mediante 
Boleto Bancário.

2.2 RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER 
ANEXADOS:

2.2.1 Curriculum Vitae (não documentado), conforme mode-
lo Lattes (http://www.cnpq.br);

2.2.2 Projeto de Pesquisa redigido em língua portuguesa, 
sem identificação de autoria, com no máximo 20 páginas 
numeradas, em espaço duplo, letra Times New Roman, tamanho 
12, contendo:

* Resumo (máximo de 20 linhas);
* Introdução e justificativa, com síntese da bibliografia 

fundamental;
* Objetivos;
* Plano de trabalho e cronograma de execução;
* Material e métodos;
* Forma de análise dos resultados;
* Referências bibliográficas.
2.2.3. Certificado de proficiência em idioma estrangeiro, se 

for o caso, conferido até 10 (dez) anos antes da data de inscrição 
do candidato no processo seletivo, de acordo com a relação de 
exames indicados nos itens 1.2.1, 1.2.2, 1.2.3.

2.2.4. Comprovante eletrônico ou digitalizado em arquivo 
Portable Document Format - PDF do pagamento da taxa de 
inscrição.

3 DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
3.1 A taxa de inscrição ao processo de seleção para o Curso 

de Doutorado Interinstitucional em Educação (DINTER FE-USP/
UFPI) terá o valor de R$ 70,00 e o seu pagamento será efetuado 
por meio de Boleto Bancário.

3.1.2 Em nenhuma hipótese serão aceitas formas de paga-
mento diferentes do indicado no caput deste parágrafo.

4 PRIMEIRA ETAPA: EXAME DE PROFICIÊNCIA EM IDIOMA 
ESTRANGEIRO:

Trata-se de exame aplicado pelo Centro de Línguas da 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Univer-
sidade de São Paulo, de caráter eliminatório, sendo aprovado o 
candidato que for considerado proficiente no idioma indicado 
em sua inscrição. Será considerado proficiente o candidato que 
obtiver o mínimo de 70% de acertos no exame.

4.1 Os Exames de Proficiência em Idioma Estrangeiro serão 
realizados no seguinte dia e horário:

15-07-2015, às 14h.
4.2 Os exames terão duração máxima de 02 (duas) horas 

e serão realizados na Universidade Federal do Piauí, Campus 
Ministro Petrônio Portela, Bairro Ininga, Teresina - PI. As salas 
indicadas para os exames serão divulgadas no sítio www.ufpi.
br/prpg, com até dois dias de antecedência;

4.3 Os exames consistirão de questões de múltipla escolha, 
que procurarão averiguar a proficiência do candidato em com-
preensão e interpretação de textos;

4.4 Será permitido apenas o uso de dicionários monolíngues 
impressos;

4.5 O resultado será divulgado no sítio eletrônico do 
Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo, no dia 05-08-2015.

5 SEGUNDA ETAPA: ANÁLISE DE PROJETO DE PESQUISA E 
DE CURRÍCULO:

A análise do Projeto de Pesquisa levará em conta sua 
pertinência às diretrizes orientadoras das Linhas de Pesquisa/
Áreas Temáticas do Programa de Pós-Graduação em Educação 
da Universidade de São Paulo, conforme item 1.5.. Trata-se de 
etapa eliminatória, na qual o candidato receberá uma única 
nota, de 0 (zero) a 10 (dez), para o Projeto de Pesquisa e para 
o Currículo. Será aprovado o candidato que alcançar o mínimo 
de 7,0 (sete) pontos.

5.1 A segunda etapa ocorrerá no período de 11 a 21-08-
2015;

5.2 O resultado e a convocação dos candidatos aprovados 
para a terceira etapa (ARGUIÇÃO) será divulgado no sítio eletrô-
nico do Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Educação 
da Universidade de São Paulo, no dia 28-08-2015.

6 TERCEIRA ETAPA: ARGUIÇÃO
A arguição do candidato busca propiciar elementos para a 

análise do domínio dos conhecimentos teórico-metodológicos 
apresentados no projeto de pesquisa, bem como seu potencial 
para a realização de um doutorado na área de Educação. A 
arguição será eliminatória e o candidato receberá uma nota de 
0 (zero) a 10 (dez). Para que seja aprovado o candidato deverá 
alcançar o mínimo de 7,0 (sete) pontos.

6.1 Os candidatos aprovados na segunda etapa ficam 
convocados para as arguições que serão realizadas no período 
de 8 a 18-09-2015, na Universidade Federal do Piauí, Campus 
Ministro Petrônio Portela, Bairro Ininga – Teresina - PI, no Centro 
de Ciências da Educação. As salas indicadas para as arguições 
serão divulgadas no sítio www.ufpi.br/prpg. Na ocasião da 
publicação dos resultados da segunda etapa serão divulgados 
os dias e horários das arguições;

6.2 O resultado das arguições será divulgado no sítio eletrô-
nico do Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Educação 
da Universidade de São Paulo, no dia 30-09-2015.

6.3 Os candidatos aprovados na terceira etapa terão seus 
nomes divulgados em listas por ordem alfabética, de acordo 
com o número de vagas previstas para cada Linha de Pesquisa/
Área Temática do presente Edital. As comissões do processo de 
seleção ao Curso de Doutorado Interinstitucional em Educação 
(DINTER FE-USP/UFPI) reservam-se o direito de não preencher 
todas as vagas oferecidas.

7 QUARTA ETAPA – CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO:
Na quarta etapa, o candidato aprovado nas etapas anterio-

res deverá entregar os documentos requeridos (autenticados), 
na Secretaria da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação da 
UFPI, de acordo com as datas indicadas no item 1.7 e com a rela-
ção constante nos itens 1.7.1, 1.7.2 e 1.7.3, de 15 a 30 de outu-
bro. A inobservância das datas para a entrega dos documentos 
acarretará a desclassificação do candidato, conforme item 1.8.

8 DA MATRÍCULA:
Os documentos necessários para a formalização das matrí-

culas dos candidatos aprovados deverão ser entregues na 
Secretaria da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação da 
Universidade Federal do Piauí, nos dias 27 e 28-01-2016, sendo 
de responsabilidade da mesma o encaminhamento dos docu-
mentos para o Programa de Pós-Graduação em Educação da 
Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo.

8.1 A matrícula no Curso de Doutorado Interinstitucional 
em Educação (DINTER FE-USP/UFPI) é restrita aos candidatos 
(professores efetivos da Universidade Federal do Piauí), apro-
vados no processo de seleção que no ato da matrícula sejam 
portadores de Diploma de Mestre, obtido em curso oficialmente 




